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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0661/2025.


	Projeto de Lei n.º 00295205
Autor: Vereador Daniel Marques Frederico 

CO-AUTOR: Renato Cariello e Fernanda Louback
Ementa: “DISPÕE SOBRE A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM FIBROMIALGIA - CIPFIBRO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Beto da Pipa


	I – Relatório:


Trata-se da análise do Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de Niterói, a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO, destinada a assegurar atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento em serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, mobilidade urbana e demais serviços correlatos.

A proposição estabelece que a CIPFIBRO será expedida gratuitamente pelo Poder Público Municipal, mediante requerimento instruído com relatório médico contendo diagnóstico de fibromialgia (com indicação do CID), documento de identificação e comprovante de residência. Determina, ainda, os dados mínimos que deverão constar da carteira, incluindo fotografia, informações pessoais essenciais e QR Code para verificação de autenticidade.

O texto normativo prevê que estabelecimentos públicos e privados situados no Município deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas com fibromialgia devidamente identificadas pela CIPFIBRO, equiparando tal prioridade ao atendimento já conferido às pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes e pessoas com mobilidade reduzida.

O projeto também fixa prazo de 90 (noventa) dias para regulamentação pelo Poder Executivo, autorizando a adoção de mecanismos digitais para emissão e conferência da carteira, e prevê que as despesas decorrentes da execução da norma correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

A justificativa apresentada destaca a natureza crônica, incapacitante e socialmente invisível da fibromialgia, a alta prevalência da síndrome no país, a dificuldade diagnóstica e os frequentes episódios de preconceito e desinformação enfrentados pelos pacientes. Sustenta, ainda, que a criação da CIPFIBRO representa avanço social ao garantir reconhecimento formal e atendimento prioritário, alinhando-se a iniciativas já adotadas em outros municípios brasileiros.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.  
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.
Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, constata-se dispositivo que diverge do ordenamento constitucional vigente, precisamente no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei em até 90 dias (artigo 3º), matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao postulado da harmonia entre os poderes, como se colhe da jurisprudência do Pretório Excelso (ADI nº 3394 e ADI nº 3512). 

Destarte esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao artigo 3º, do projeto de lei em epígrafe, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, consequentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo: 

Emenda supressiva 001: 
	Art. 1º - Fica suprimido o artigo 3º do Projeto de Lei 00295/2025, renumerando os demais.


Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes. 

Sala da Comissão, 09 de dezembro de 2025.
	[image: image1.png]



Rodrigo Flach Farah

Presidente
 
	Binho Guimarães

Vice-Presidente



	Renato Cariello

Membro

	

Beto da Pipa

Membro-Relator

	Leonardo Giordano
Membro 


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com





[image: image2.png]